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em que:
VF — Valoração Final;
AC — Avaliação Curricular;
EAC — Entrevista de Avaliação de Competências;

22.3 — Consideram -se excluídos do respetivo procedimento os can-
didatos que obtenham classificação final inferior a 9,5 valores num dos 
métodos ou fases de seleção, bem como aqueles que não compareçam 
à aplicação de qualquer um dos métodos que exija a sua presença, não 
lhes sendo aplicado o método ou fases seguintes.

22.4 — As atas dos respetivos júris onde constam os parâmetros de 
avaliação e respetivas ponderações de cada um dos métodos de seleção 
a utilizar, as grelhas classificativas e os sistemas de valoração final dos 
métodos, serão facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

23 — Nos termos do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril 
de 2011, por razões de celeridade e por se tratar de um procedimento 
urgente, os métodos de seleção serão utilizados faseadamente, da 
seguinte forma:

a) Aplicação, num primeiro momento, à totalidade dos candidatos, 
apenas do primeiro método obrigatório;

b) Aplicação do segundo método e dos métodos seguintes apenas 
a parte dos candidatos aprovados no método anterior, a convocar por 
tranches sucessivas, por ordem decrescente de classificação, respeitando 
a prioridade legal da sua situação jurídico -funcional, até à satisfação 
das necessidades.

24 — Composição do Júri:
Ref. A: Presidente: Francisco José Caipirra Covas (Chefe da 

UOAM) Vogais efetivos: Florbela Alexandra Nezário Amaro (Técnica 
Superior), que substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos, 
e Luis Filipe da Palma André (Técnico Superior — Município de 
Aljustrel) Vogais suplentes: Arnaldo Filipe Baptista Martinho (Téc-
nico Superior) e Maria José Ferreira Chaveiro Espinho Cravinho 
(Dirigente Intermédia);

Ref. B: Presidente: Francisco José Caipirra Covas (Chefe da 
UOAM) Vogais efetivos: Florbela Alexandra Nezário Amaro (Técnica 
Superior), que substitui o Presidente nas suas faltas e impedimen-
tos, e Carlos Manuel Figueira Carvoeiras Baiôa Monteiro (Técnico 
Superior — AMCAL — Associação de Municípios do Alentejo Cen-
tral) Vogais suplentes: Arnaldo Filipe Baptista Martinho (Técnico 
Superior) e Maria José Ferreira Chaveiro Espinho Cravinho (Dirigente 
Intermédia);

Ref. C: Presidente: Francisco José Caipirra Covas (Chefe da 
UOAM) Vogais efetivos: Florbela Alexandra Nezário Amaro (Técnica 
Superior), que substitui o Presidente nas suas faltas e impedimen-
tos, e Carlos Manuel Figueira Carvoeiras Baiôa Monteiro (Técnico 
Superior — AMCAL — Associação de Municípios do Alentejo Cen-
tral) Vogais suplentes: Arnaldo Filipe Baptista Martinho (Técnico 
Superior) e Maria José Ferreira Chaveiro Espinho Cravinho (Diri-
gente Intermédia);

25 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a apre-
sentação dos documentos comprovativos das declarações que efetuou 
sob compromisso de honra e das informações que considere relevantes 
para o procedimento.

26 — Exclusão e notificação de candidatos: os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3, do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na atual redação, para a 
realização da audiência dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

27 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação, do dia hora e local para realização dos métodos de seleção, 
nos termos previstos no artigo 32.º, por uma das formas previstas no 
n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
atual redação.

28 — Critérios de ordenação preferencial — Em situações de igual-
dade de valoração entre candidatos aplicar -se -á o disposto no n.º 1 do 
artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na atual redação.

29 — Critérios de desempate: na sequência da aplicação dos méto-
dos de seleção e da ordenação final dos candidatos, a ordenação dos 
candidatos que se encontrem em igualdade de valoração e em situação 
não configurada pela lei como preferencial é efetuada de acordo com 
o disposto no n.º 2 do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na atual redação. Caso persista a igualdade de valoração são 
aplicados os seguintes critérios de desempate deliberados pelo júri:

a) Valoração do maior tempo de experiência profissional com inci-
dência sobre atividades inerentes ao posto de trabalho a ocupar e ao 
grau de complexidade das mesmas;

b) Valoração ou maior quantidade de formação profissional rela-
cionada com as exigências e competências necessárias ao exercício 
da função;

c) Valoração das habilitações académicas de base;

30 — De acordo com o disposto no Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 
de fevereiro, podem ser opositores ao presente procedimento concursal 
pessoas com deficiência, com um grau de incapacidade igual ou superior 
a 60 % os quais, em caso de igualdade de classificação, têm preferência, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

31 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção intercalar é efetuada através de lista ordenada alfabeticamente e 
afixada em local visível e público nas instalações da Câmara Munici-
pal de Vidigueira, bem como disponibilizada na sua página eletrónica 
(www.cm -vidigueira.pt). Os candidatos aprovados em cada método de 
seleção são convocados/as para a realização do método seguinte através 
de notificação, por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

32 — À lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados, 
bem como às exclusões do procedimento ocorridas na sequência da 
aplicação de cada um dos métodos de seleção é aplicável a audiência 
prévia dos interessados nos termos do Código do Procedimento Ad-
ministrativo. A lista unitária de ordenação final, após homologação, é 
afixada em local visível e público das instalações da entidade empre-
gadora pública e disponibilizada na sua página eletrónica, sendo ainda 
publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação 
sobre a sua publicitação.

33 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

21 de agosto de 2018. — O Presidente da Câmara, Rui Manuel Ser-
rano Raposo.

311618319 

 MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO

Aviso n.º 13395/2018

Alteração do Plano de Pormenor de Salvaguarda do Núcleo 
Pombalino de Vila Real de Santo António

Nos termos do n.º 2 do Artigo 88.º, do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 
de maio, torna -se público que a Câmara Municipal de Vila Real de Santo 
António, deliberou, na sua reunião de 28 de agosto de 2018, aprovar a 
realização da Alteração do Plano de Pormenor de Salvaguarda do Núcleo 
Pombalino de Vila Real de Santo António (PPSNPVRSA), no sentido de 
clarificar alguns conceitos urbanísticos, que têm gerado algumas dificulda-
des de interpretação e de aplicabilidade de determinadas normas do plano.

Uma vez assegurado o enquadramento acima descrito e prevendo -se 
um prazo de 10 meses para a conclusão deste procedimento, convidam-
-se todos os interessados a formular sugestões, assim como a apresentar 
informações, por escrito, até 20 dias úteis contados a partir da data de 
publicação deste aviso no Diário da República, na Divisão de Urbanismo 
e Espaço Público da Câmara Municipal de Vila Real de Santo António, 
sobre quaisquer questões que possam ser equacionadas no âmbito deste 
processo de Alteração.

30 de agosto de 2018. — A Presidente da Câmara, Maria da Conceição 
Cipriano Cabrita.

Deliberação
A Câmara deliberou, por maioria com o voto contra da Sra. Vereadora 

Amélia Cunha, aprovar a proposta da Sra. Presidente, no sentido de 
ser desencadeado o procedimento de alteração do PPSNPVRSA, em 
conformidade com as disposições constantes nos artigos 76.º e 119.º 
do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, com base nos Termos de 
Referência, publicar o teor desta deliberação de Câmara sob a forma 
de Aviso no Diário da República, na comunicação social e na página 
da Internet do Município, estabelecendo os respetivos prazos de elabo-
ração e o período de participação de 20 dias a que se refere o n.º 1, do 
artigo 76.º e o n.º 2 do artigo 88.º, do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 
de maio, e comunicar à CCDR -ALG, que em entendimento da Câmara 
Municipal, esta alteração dispensa os trabalhos referentes à avaliação 
ambiental estratégica, mapa e plano municipal de redução de ruído, nos 
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termos e efeitos dos artigos 78.º e 120.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, 
de 14 de maio.

Os Srs. Vereadores António Murta e Manuel Pôla Alturas não par-
ticiparam na votação deste ponto tendo em atenção o exposto na de-
claração:

“Considerando que, apesar de na sessão de Câmara de 14 do corrente 
termos manifestado expressamente as nossas duvidas e formulado um 
pedido para que em processos desta natureza fosse previamente efetuada 
uma reunião com Técnicos do Município por forma a que possamos 
tomar posições na posse de dados que consideramos relevantes.”

“Queremos manifestar e que tal conste em ata, que apesar de terem 
decorridos 15 dias desta última reunião, não recebemos resposta ao 
pedido de esclarecimentos que então efetuámos pelos que os Vereadores 
do partido Socialista não irão participar na votação deste ponto.”

É quanto me cumpre certificar.
Por ser verdade, mando passar a presente deliberação que assino.
28 de agosto de 2018. — A Presidente da Câmara Municipal, Maria 

da Conceição Cipriano Cabrita.
611629749 

 FREGUESIA DE ALVALADE

Regulamento n.º 611/2018
Nos termos do artigo 139.º do Código Procedimento Administrativo, 

publica -se o Regulamento de Atribuição de Apoios pela Freguesia de Al-
valade, aprovado na Assembleia de Freguesia de 7 de junho de 2018.

Regulamento de Atribuição de Apoios pela Freguesia de Alvalade

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

SECÇÃO I

Âmbito, objetivo e subjetivo

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente Regulamento define os tipos e áreas de apoio e regula 
as condições da sua atribuição a entidades e organismos legalmente 
existentes, designadamente Associações, Fundações, Instituições Parti-
culares de Solidariedade Social ou outras entidades que prossigam fins 
de interesse público, nos termos das alíneas o) e v) do n.º 1 do artigo 16.º 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

2 — Não está sujeita ao disposto no presente Regulamento a atribuição 
de apoios às seguintes entidades:

a) Câmaras Municipais;
b) Juntas de Freguesia;
c) Órgãos de Polícia Criminal;
d) Regimentos de Sapadores Bombeiros;
e) Autoridade Nacional de Proteção Civil;
f) Serviços Municipais de Proteção Civil;
g) Estabelecimentos de Ensino;
h) Instituições Públicas de Saúde;
i) Grupos musicais e de teatro que, pela sua índole, se constituam 

informalmente.
Artigo 2.º

Finalidade
A atribuição de apoios visa promover o desenvolvimento de projetos 

ou atividades concretas em áreas de interesse para a Freguesia, designa-
damente nos âmbitos social, cultural, desportivo, recreativo, ambiental, 
dos direitos humanos e de cidadania, bem como de apoio à juventude 
e à população sénior.

SECÇÃO II

Tipos de apoio e publicitação

Artigo 3.º
Apoio Financeiro e Apoio Não Financeiro

1 — Os apoios objeto do presente regulamento podem ter caráter 
financeiro ou não financeiro.

2 — Os apoios financeiros podem ser concretizados através de:
a) Apoio à atividade das entidades e organismos com vista à con-

tinuidade ou incremento de projetos ou atividades de interesse para a 
Freguesia;

b) Apoio às entidades e organismos que pretendam concretizar obras 
de construção, conservação ou beneficiação de instalações, consideradas 
essenciais ao desenvolvimento normal das suas atividades;

c) Apoio na aquisição de equipamentos sociais, desportivos, cultu-
rais, recreativos ou outros que sejam necessários ao desempenho das 
atividades e funções das entidades e organismos.

3 — Os apoios não financeiros consistem, designadamente, na cedên-
cia de equipamentos, espaços físicos e outros meios técnicos -logísticos 
ou de divulgação por parte da Junta de Freguesia necessários ao desen-
volvimento de projetos ou atividades de interesse para a Freguesia.

Artigo 4.º
Publicidade do Apoio

1 — As entidades e organismos ficam sujeitos a publicitar o apoio, 
através da menção expressa: “Com o apoio da Junta de Freguesia de 
Alvalade” e inclusão do respetivo logótipo, em todos os suportes gráficos 
de promoção ou divulgação do projeto ou das atividades, bem como em 
toda a informação difundida nos diversos meios de comunicação.

2 — As entidades e organismos ficam obrigados a respeitar todas as 
disposições legais relativas à afixação ou inscrição de publicidade, sob 
pena de incumprimento nos termos do artigo 19.º

SECÇÃO III

Do acesso aos apoios

Artigo 5.º
Requisitos para a Atribuição

1 — As entidades e organismos que pretendam beneficiar dos apoios 
da Freguesia, têm de reunir os seguintes requisitos cumulativos:

a) Inscrição na Base de Dados para Atribuição de Apoios (BDAA), 
mencionada no artigo seguinte e para o efeito existente na Freguesia;

b) Constituição legal, com os órgãos sociais eleitos e em efetividade 
de funções, no que concerne a entidades e organismos;

c) Sede social na Freguesia ou, não possuindo, aí promovam ativi-
dades de interesse para a Freguesia, no que concerne às entidades e 
organismos;

d) Situação regularizada perante a Junta de Freguesia, bem como 
relativamente a dívidas fiscais, dívidas por contribuições para a segu-
rança social em Portugal ou no Estado de que sejam nacionais ou onde 
se encontrem estabelecidas;

e) Cumprir, pontualmente, todas as obrigações relativas a trabalha-
dores e/ou prestadores de serviços afetos às atividades objeto do apoio;

f) Não estar em processo de insolvência.

Artigo 6.º
Inscrição na Base de Dados (BDAA)

1 — O pedido de inscrição na BDAA é formalizado por via eletrónica 
ou presencialmente nos Postos de Atendimento, que disponibilizam uma 
ficha de inscrição, conforme modelo de inscrição constante do anexo I 
ao presente Regulamento, a qual deve ser acompanhada dos seguintes 
documentos:

a) Fotocópia do Cartão de Identificação Fiscal;
b) Certidões comprovativas da situação contributiva regularizada 

perante o Estado e a Segurança Social;
c) Fotocópia da publicação no Diário da República dos estatutos da 

entidade ou organismo ou de publicação no sítio eletrónico no Minis-
tério da Justiça;

d) Fotocópia do regulamento interno quando previsto nos estatutos;
e) Declaração devidamente assinada indicando o número de asso-

ciados;
f) Fotocópia dos relatórios de atividades e contas do exercício eco-

nómico anterior e respetiva ata de aprovação.

2 — Os originais dos documentos mencionados no número anterior, 
entregues presencialmente, remetidos por correio ou submetidos por via 
eletrónica, devem ser guardados por um período de cinco anos.

3 — No que concerne aos processos que contenham insuficiências que 
possam ser supridas, cabe à Secretaria solicitar os elementos em falta, 
preferencialmente por via eletrónica, devendo as entidades e organismos 


